
Indicação Nº 4614/2026

Indico ao Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, para que promova o reajuste 
salarial e dos benefícios dos servidores 
públicos municipais do Executivo.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy para que 
promova o reajuste salarial e dos benefícios dos servidores públicos municipais do 
Executivo

Justificativa

Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de recompor, ainda que 
parcialmente, as perdas inflacionárias acumuladas ao longo dos últimos anos. Conforme 
informações repassadas pelo Sindicato dos Servidores Municipais, a defasagem 
decorrente da não reposição integral da inflação já ultrapassa 30% de perda do poder 
de compra dos servidores.

Tal cenário impacta diretamente a qualidade de vida dos trabalhadores e de suas 
famílias, além de comprometer a valorização do serviço público. A ausência de 
recomposição adequada corrói salários, reduz a capacidade de consumo e desestimula 
os profissionais que atuam diariamente na prestação de serviços essenciais à 
população.

Destaca-se, ainda, que segue anexo estudo técnico elaborado pelo DIEESE 
(Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos), realizado a 
pedido do sindicato da categoria, o qual evidencia de forma clara e fundamentada a 
magnitude das perdas salariais acumuladas no período.

Dessa forma, a recomposição mínima de 22,5% ora proposta não representa 
ganho real, mas sim uma medida necessária para mitigar parte das perdas já sofridas, 
constituindo um passo importante na valorização dos servidores públicos municipais e 
na manutenção da qualidade dos serviços prestados à população.

Diante do exposto, solicita-se a atenção do Executivo Municipal para a adoção 
das providências cabíveis.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 16 de abril de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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ANEXO
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Câmara Municipal de Itapevi, 16 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=9436V1956N94VZHA, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 9436-V195-6N94-VZHA
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